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APELAÇÃO CRIMINAL. DIRIGIR VEÍCULO SEM
HABILITAÇÃO  E  DESOBEDIÊNCIA.
CONDENAÇÃO  APENAS  QUANTO  AO
SEGUNDO  DELITO.  RECURSO  MINISTERIAL.
DEMONSTRAÇÃO, NOS AUTOS, DE CONDUTA
ANORMAL  OU  DE  QUE  TENHA  O  RÉU
EXPOSTO A DANO A SEGURANÇA COLETIVA
NO  TRÂNSITO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
INCONTESTÁVEIS.  CONDENAÇÃO
NECESSÁRIA.  REPRIMENDA  FIXADA.
REFORMA  DA  DOSIMETRIA  DA  PENA
QUANTO  AO  SEGUNDO  DELITO.
COMPENSAÇÃO  DA  REINCIDÊNCIA  COM  A
CONFISSÃO.  CORREÇÃO  DE  ERRO
MATERIAL RELATIVO AO REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO  DE  PENA.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA  269  DO  STJ.  PROVIMENTO  DO
APELO.

A conduta  delitiva  prevista  no  art.  309 do CTB
consiste  em  dirigir  veículo  sem  a  devida
permissão  ou  habilitação.  Para  a  sua
configuração,  exige-se  prova  do  perigo  com
potencialidade  lesiva  real,  apesar  de  não  ser
necessária a apresentação de uma determinada
vítima,  porquanto  o  bem  jurídico  tutelado  pela
norma  não  é  a  incolumidade  individual,  mas  a
segurança coletiva no trânsito.

Possibilidade de compensação da circunstância
agravante  referente  à  reincidência  com  a
atenuante da confissão espontânea, nos termos
da jurisprudência do STJ.
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Súmula 269 do STJ: É admissível a adoção do
regime  prisional  semi-aberto  aos  reincidentes
condenados  a  pena  igual  ou  inferior  a  quatro
anos se favoráveis as circunstâncias judiciais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  DAR  PROVIMENTO  AO  APELO  PARA
CONDENAR O APELADO PELO CRIME DO ART.  309,  A PENA DE DEZ
MESES  DE  DETENÇÃO,  E  READEQUAR  A PENA DO  ART.  330,  PARA
QUINZE DIAS DE DETENÇÃO, SOMANDO-SE DEZ MESES E QUINZE DIAS
DE DETENÇÃO, NO REGIME SEMIABERTO, NOS TERMO DO VOTO DO
RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  pelo  Ministério

Público Estadual (fl. 106) contra a sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara da

Comarca de Araruna (fls. 96/104), que o absolveu do delito previsto no art. 309

da Lei nº 9503/97, condenando-o, no entanto, a uma pena de 18 (dezoisto)

dias de detenção,  a ser cumprida em regime inicialmente aberto, e 10 (dez)

dias-multa,  no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, pela

prática delituosa esculpida nos arts. 330 do Código Penal.

Irresignado,  em  sede  de  razões  recursais  (fls.  107/110),  o

apelante  sustenta  que  o  fundamento  adotado  pela  decisão  guerreada  para

absolver  o  recorrido  em  relação  ao  crime  previsto  no  art.  309  do  CTB  é

completamente  dissociado  do  regramento  jurídico  atual  e  do  conteúdo  das

provas  coletadas  durante  o  processo,  pois  restou  demonstrado  que,

intencionalmente,  o  autor  do  fato,  sem  possuir  CNH,  colocou  em  risco  a

integridade física e patrimonial sua e de todas as pessoas presentes no local

do fato apontado na denúncia. A geração de perigo concreto resta, portanto,

evidente. Por tais razões, requer o provimento do recurso, com a reforma da

sentença, condenando-se o apelado pela prática do crime previsto no art. 309,

CTB, mantendo-se a condenação pela prática do crime de desobediência (art.
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330, CP).

Em  contrarrazões,  fls.  116/119,  o  recorrido  pugna   pela

manutenção integral da decisão recorrida.

O  douto  Procurador  de  Justiça,  Alvaro  Gadelha,  instado  a  se

pronunciar, opinou pelo provimento do apelo às fls. 129/131.

É o relatório.

VOTO

O representante do Ministério Público Estadual, com exercício na

Comarca da Araruna, diante do não cumprimento integral da transação penal

(fl.  38), ofereceu denúncia oral em face de  Ednaldo Xavier da Silva,  vulgo

“Paixão”, dando-o como incurso nas sanções do art. 330 do CP e do art. 309

da Lei nº 9503/97 c/c art. 69 do Código Penal.

Narra a denúncia que o acusado, no dia 19/09/2013, na rua Luiz

Targino,  s/n,  Centro,  Araruna/PB,  desobedeu  a  ordem  legal  de  funcionário

público e dirigiu veículo automotor, em via pública, sem a devida habilitação

legal, causando perigo de dano.

Relata, ainda, que o denunciado, ao se deparar com uma blitz da

Polícia Militar, parou em um momento inicial, mas, em seguida, impingiu fuga

em alta velocidade, mesmo diante da ordem expressa dos policiais no sentido

de que ele permanecesse parado. Em ato contínuo, a guarnição deu início a

uma perseguição ao acusado que, deslocando-se em alta velocidade em via

pública da região central de Araruna, causou grande risco de danos pessoais e

materiais a si mesmo e às demais pessoas presentes. 

Informou, também, que o denunciado não possui CNH.

Desembargador João Benedito da Silva
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Concluída a instrução criminal,  o MM. Juiz  julgou parcialmente

procedente a denúncia, condenando o acusado  a uma pena de 18 (dezoito)

dias de detenção,  a ser cumprida em regime inicialmente aberto, 10 (dez)

dias-multa,  no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, pela

prática delituosa esculpida nos  arts. 330 do Código Penal  e o absolveu do

delito previsto no art. 309 da Lei nº 9503/97.

Como visto,  o apelante sustenta que o fundamento adotado pela

decisão guerreada para absolver o recorrido em relação ao crime previsto no

art. 309 do CTB é completamente dissociado do regramento jurídico atual e do

conteúdo das provas coletadas durante o processo, pois restou demonstrado

que, intencionalmente, o autor do fato, sem possuir CNH, colocou em risco a

integridade física e patrimonial sua e de todas as pessoas presentes no local

do fato apontado na denúncia. A geração de perigo concreto resta, portanto,

evidente. Por tais razões, requer o provimento do recurso, com a reforma da

sentença, condenando-se o apelado pela prática do crime previsto no art. 309,

CTB, mantendo-se a condenação pela prática do crime de desobediência (art.

330, CP).

Passo, então, à análise, detalhada, do caso em comento.

O artigo 309 do Código de Trânsito Brasileiro define como crime:

“Art.  309.  Dirigir  veículo  automotor,  em via  pública,
sem a devida Permissão para Dirigir  ou Habilitação
ou,  ainda,  se  cassado  o  direito  de  dirigir,  gerando
perigo de dano: Penas - detenção, de seis meses a
um ano, ou multa.

Sobre  referido  tipo  penal,  o  doutrinador  Fernando  Nogueira

ensina que:

“8.5 Tipo objetivo
A conduta consiste em dirigir veículo automotor pela
via pública, sem permissão ou habilitação, ou ainda,
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se cassado o direito de dirigir. Consiste, também, em
dirigir  veículo  que  não  corresponda  à  categoria  de
habilitação do condutor (sem a devida permissão ou
habilitação).
8.6 Tipo subjetivo
É o dolo,  ou seja,  a  vontade livre  e consciente de
dirigir  veículo  automotor  pela  via  pública  sem  ser
legalmente habilitado, sem ter habilitação adequada à
categoria do veículo conduzido ou com o direito de
dirigir cassado.
(…)
8.9 Exigência de perigo concreto
Para  configuração do crime,  é  necessário  o  perigo
concreto (...)1.”

O tipo penal previsto no art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro

é formal e de perigo concreto. 

Para  a  sua  configuração,  exige-se  prova  do  perigo  com

potencialidade lesiva real, apesar de não ser necessária a apresentação de

uma determinada vítima, porquanto o bem jurídico tutelado pela norma não é a

incolumidade individual, mas a segurança coletiva no trânsito.

Pois bem. Conforme depoimentos dos policiais militares, o local

onde estava sendo realizada a blitz é de intenso fluxo por se tratar de acesso à

cidade de Araruna. Relataram, ainda, que o acusado conduzia a moto em alta

velocidade, sem capacete, e freou o citado veículo em cima da blitz, não se

chocando com os policiais, pois a via estava interditada. Vejamos:

A testemunha, Joselúcio Marinho Ribeiro, policial militar, narrou,

tanto na esfera policial quanto em juízo, a conduta do acusado.

“Por  volta  das  11:00  horas  a  guarnição
encontrava-ser realizando uma blitz na Rua Luis
Targino quando observou o acusado conduzindo
a motocicleta Honda 125cc, vermelha, placa KEG
8903  –  GO,  ano  2000  em  alta  velocidade,
momento este que a guarnição o interceptou e no
momento  em  que  a  guarnição  iria  realizar  a
abordagem  o  mesmo  evadiu-se  do  local

1 NOGUEIRA,  Fernando.  Crimes  do  Código  de  Trânsito.  3ed.  Leme/SP:  Jhmizuno  Editora
Distribuidora, 2013. p. 253/254.
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correndo; que o mesmo foi perseguido chegando
a ser capturado próximo ao sítio Bernardo; que
foi constastado que o mesmo não possuía CNH
bem  como  o  documento  da  moto.   (...)”.
(Joselúcio Marinho Ribeiro, policial militar, fl. 05 –
esfera policial).

Em juízo, a testemunha informou que o acusado conduzia uma

moto  em  alta  velocidade  na  via  principal  e,  por  essa  razão,  a  guarnição

determinou que ele parrasse, tendo brecado em cima da blitz, não se chocando

com os policiais, pois a via estava interditada. Relatou que o modo como o

acusado  conduzia  a  moto  em  velocidade  excessiva  colocaria  em  risco  a

incolumidade.  Aduziu, ainda, que o local onde estava sendo realizada a blitz é

de alto fluxo de veículo, por se tratar de entrada e saída da cidade, circulando,

por consequência, muita gente. Asseverou que, no momento em que seria feita

a  abordagem,  o  réu  evadiu,  sendo  perseguido  e  preso  em  flagrante.

(00:25/03:26  do  arquivo  0001188-97.2013.815.0061  (joselucio

testemunha).wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 89)

O policial  militar  Francisco  Carlos  Marinho  da  Costa  Medeiros

relatou  que  a  guarnição  estava  realizando  uma  blitz  quando  avistaram  o

acusado conduzindo uma moto em alta velocidade, o que ensejou ordem de

parada.  Diante  disso,  o  denunciado  tentou  mudar  de  faixa,  mas  acabou

brecando em cima do local onde eles interditaram para a realização da blitz.

Em seguida, os policiais militares, ao tentar proceder a abordagem, o acusado

foragiu. Aduziu, ao final, que o modo como o acusado conduzia a moto com

velocidade  excessiva,  sem  capacete,  colocaria  em  risco  a  incolumidade.

(00:57/03:30 do arquivo 0001188-97.2013.815.0061 (pm costa).wmv da mídia

eletrônica acostada à fl. 89)

No  mesmo  sentido  é  o  depoimento  do  policial  militar,  José

Jefferson Ferreira Rolim, que, em juízo, informou que o acusado conduzia uma

moto em alta velocidade e sem capacete. Relatou que a guarnição deu ordem

de parada, mas o acusado, após serem requeridos a habilitação e o documento
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da  moto,  evadiu-se  do  local.  (00:40/01:36  do  arquivo  0001188-

97.2013.815.0061 (muniz).wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 89)

O acusado, por vez vez,  afirmou que estava conduzindo a moto

sem capacete e em alta velocidade, mas a reduziu ao se aproximar da blitz,

porque antes do local onde os policiais estavam existia uma lombada, o que

impossibilitaria desenvolver velocidade excessiva. Disse, ainda, que fugiu para

evitar o flagrante delito, após ser reconhecido pelos policiais (00:21/01:44 do

arquivo 0001188-97.2013.815.0061 (réu).wmv da mídia eletrônica acostada à

fl. 89)

A versão do réu, no entanto, não encontra amparo nos autos.

Por outro lado, a condenação pelo crime previsto no art. 309, do

Código de Trânsito Brasileiro, é medida que se impõe, pois restou comprovado

que o agente, além de dirigir sem carteira de habilitação ou permissão, gerou

perigo de dano concreto ao conduzir veículo em via principal desenvolvendo

alta velocidade, e, após ordem de parada pela blitz, acabou frenando em cima

do local onde os policiais se encontravam, expondo a perigo a incolumidade e

segurança públicas.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência:

APELAÇÃO. ROUBOS MAJORADOS. ABSOLVIÇÃO
DOS  RÉUS.  IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE.  CONDENAÇÃO  DO  RÉU.
INVIABILIDADE.  INSUFICIÊNCIA  DE  ELEMENTOS
PARA  UM  JUÍZO  SEGURO  COM  DÚVIDA  QUE
FAVORECE  AO  APELADO.  CORRUPÇÃO  DE
MENORES.  CRIME  FORMAL.  DESNECESSÁRIA A
COMPROVAÇÃO  DA  EFETIVA  CORRUPÇÃO  DO
ADOLESCENTE (SÚMULA Nº 500 DO STJ). CRIME
DE  TRÂNSITO  (ART.  309  DO  CTB).  PERIGO  DE
DANO  EVIDENCIADO.  CONDUTA  TÍPICA.
REDUÇÃO  DAS  PENAS.  ADMISSIBILIDADE.
REGIME  INICIAL  DE  CUMPRIMENTO  DE  PENA.
ABRANDAMENTO.  NECESSIDADE.  JUSTIÇA
GRATUITA.  MATÉRIA  AFETA  AO  JUÍZO  DA
EXECUÇÃO.  1-  Se  comprovadas  a  autoria  e  a
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materialidade,  através das palavras da vítima e dos
demais  elementos  probatórios  (testemunhais  e
documentais),  não  há  como  acolher  o  pleito
absolutório.  2-  Inexistindo prova bastante da prática
do  roubo  majorado,  capaz  de  sustentar  o  édito
condenatório, a manutenção da sentença absolutória
é  medida  que  se  impõe,  sob  pena  de  violação  ao
Princípio do In Dubio Pro Reo. 3- O delito previsto no
art.  244-B  do  ECA  possui  natureza  formal,
dispensando a comprovação da efetiva corrupção do
menor, conforme Súmula nº 500 do Superior Tribunal
de  Justiça.  Para  a  sua  configuração,  basta  que  o
imputável  cometa  crime  na  companhia  de
adolescentes.  4-  O  delito  de  dirigir  veículo
automotor sem a devida permissão ou habilitação
é  de  perigo  concreto.  Assim,  restando
comprovado  que  o  agente  expôs  a  perigo  a
incolumidade e  segurança públicas,  configurada
está a tipicidade da sua conduta. 5- Ao se verificar
que as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP não
foram analisadas de forma fundamentada, impõe-se a
redução  das  penas-base.  6.  Cumpridas  as
determinações  do  art.  33,  §2º,  "b",  do  CP  e
considerando se tratar de Agente primário, o início do
cumprimento  da  pena  privativa  de  liberdade  pode
ocorrer  regime  semiaberto.  7-  A  concessão  dos
benefícios da justiça gratuita é matéria afeta ao Juízo
da Execução Penal. (TJMG; APCR 1.0145.15.007462-
6/001; Rel. Des. Octavio Augusto de Nigris Boccalini;
Julg. 29/11/2016; DJEMG 24/01/2017) (grifo nosso)

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE RECEPTAÇÃO
E  DE  DIRIGIR  VEÍCULO  AUTOMOTOR  SEM
HABILITAÇÃO.  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.
RECURSO DA DEFESA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO.
PROVA  DA  MATERIALIDADE  E  DA  AUTORIA.
CIÊNCIA  DA  ORIGEM  ILÍCITA  DO  BEM.
CIRCUNSTÂNCIAS  DA  PRISÃO.  DELITO  DE
TRÂNSITO.  PERIGO  CONCRETO  DE  DANO
DEMONSTRADO.  CONDENAÇÃO  CONFIRMADA.
RECURSO  CONHECIDO  E  NÃO  PROVIDO.  1.  De
acordo com a jurisprudência desta Corte de Justiça, a
apreensão  de  coisa  produto  de  ação  criminosa  na
posse do réu, gera para este o ônus de demonstrar
que desconhecia a origem ilícita do bem. Na hipótese
dos  autos,  descabido  falar  em  absolvição,  pois  o
recorrente foi flagrado conduzindo um veículo produto
de crime, sendo que, ao perceber que estava sendo
seguido  pelos  policiais,  empreendeu  fuga  em  alta
velocidade,  apenas sendo contido quando perdeu o
controle  do  veículo  e  colidiu  com  um  muro.  Além
disso, não apresentou qualquer documento do veículo
ou que comprovasse que estava na posse do bem de

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0001188-94.2013.815.0061

boa  fé.  2.  Deve  ser  mantida  a  condenação  pelo
crime  de  dirigir  veículo  automotor  sem
habilitação, porquanto comprovado que a conduta
não apenas gerou perigo concreto de dano, como
de  fato  gerou  dano  efetivo,  uma  vez  que  o
recorrente perdeu o controle do veículo e colidiu
contra  um  muro.  3.  Recurso  conhecido  e  não
provido,  confirmando  a  sentença  que  condenou  o
recorrente  nas  sanções  dos  artigos  180,  caput,  do
Código Penal e 309 da Lei nº. 9.503/1997, à pena de
01  (um)  ano  de  reclusão  e  06  (seis)  meses  de
detenção, no regime inicial aberto, além de 10 (dez)
dias-multa, fixado cada dia-multa no mínimo legal de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data
do fato, substituída a pena privativa de liberdade por
02  (duas)  restritivas  de  direito.  (TJDF;  APR
2014.03.1.036006-8;  Ac.  989.052;  Segunda  Turma
Criminal; Rel. Des. Roberval Casemiro Belinati; Julg.
15/12/2016; DJDFTE 11/01/2017) (grifo nosso)

Passo, então, à dosimetria da pena do delito previsto no art. 309

do CTB, na forma do art. 68 do Código Penal, avaliando pormenorizadamente

as circunstâncias do art. 59 do mesmo diploma legal.

a) Culpabilidade: normal à espécie;
b) Antecedentes: o réu ostenta condenação anterior,
mas será valorada como agravante;
c) Conduta social:  inexistem nos autos elementos a
esse respeito;
d) Personalidade:  não auferida nos autos elementos
a esse respeito;
e) Motivos: inexistentes
f) Circunstâncias: normais ao crime;
g) Consequências: não verificadas, pois, apesar de o
tipo penal exigir  prova do perigo com potencialidade
lesiva  real,  não  necessita  de  apresentação  de  uma
determinada vítima.
h) Comportamento da vítima: inaplicável.

Assim, tendo em vista que as circunstâncias judiciais se mostram

favoráveis ao acusado, fixo a sua pena base, em seu mínimo legal, qual seja,

em 06 (seis) meses de detenção.

Na  segunda  fase  de  aplicação  da  pena, inexistindo

circunstância  atenuante,  mas  incindindo  a  agravante  da  reincidência

majoro a pena anteriormente fixada em 04 (quatro) meses, passando a mesma
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a residir em 10 (dez) meses de detenção.

Na terceira  e  última  fase  de  dosimetria,  inexistindo  causas  de

diminuição ou aumento de pena, torno a reprimenda definitiva  em 10 (dez)

meses de detenção.

Diante  do  conjunto  probatório  acostado  aos  autos,  mantenho,

pois, a condenação pelo  delito de desobediência, no entanto, reconheço a

compensação  da  circunstância  agravante  referente  à  reincidência  com  a

atenuante da confissão espontânea.

Deste modo, afasto a majoração da pena em 03 (três) dias feita

pelo  magistrado  a  quo,  tornando  definitiva  a  pena  de  15  (quinze)  dias  de

detenção.

Mantenho a pena de multa fixada em 10 (dez) dias-multa, à razão

de 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos.

Ante a existência de concurso material entre os delitos, resta o

acusado  condenado  à  pena  de  10  (dez)  meses  e  15  (quinze)  dias  de

detenção e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à

época dos fatos.

Quanto ao cumprimento de pena,  verifico a existência de  erro

material,  pois,  apesar de, na parte dispositiva,  constar o regime aberto,  foi

reconhecida a aplicação da súmula 269 do STJ no corpo da sentença.

Assim,  estabeleço  como  regime  inicial  semiaberto para

cumprimento da pena. 

A substituição da pena por restritivas de direito  encontra óbice

contido no art. 44, II, do Código Penal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Pelo exposto,  dou provimento ao apelo para condenar o réu

pela prática do crime descrito no art. 309 do CTN a uma pena de 10 (dez)

meses de detenção e para reformar a dosimetria da pena quanto ao delito

previsto no art.  330 do CP  fixando a condenação em 15 (quinze) dias de

detenção, resultando a reprimenda final, diante do concurso material, em  10

(dez) meses e 15 (quinze) dias de detenção e 10 (dez) dias-multa, à razão

de 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos. Corrijo,  por fim,  erro

material  para estabelecer o  regime inicial semiaberto para cumprimento da

pena, nos termos da sumúla 269 do STJ.  

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador

Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da Silva, relator,

Luiz Sílvio Ramalho Júnior e Carlos Martins Beltrão Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor José Roseno Neto,

Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


